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DECRETO LEGISLATIVO Nº 03/2023

"CONCEDE 0 TÍTULO DE CIDADÃO

HONORÁRIO DE CAMPO LARGO AO SR. OLÍVIO

TOMAZ DE MIRANDA."

A CÁMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado do Paraná, APROVOU

e eu, Presidente, promulgo o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1.“ Fica concedido o Título de Cidadão Honoráriode Campo Largo ao SR.

OLÍVIOTOMAZ DE MIRANDA.“

An. 2“ A formalização de entrega do Título de que trata o artigo precedenteserá

posteriormente definida.

Art. 3.“ Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Câmara Municipal de Campo Largo, 27 de junho de 2023.
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